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CONCURSO PÚBLICO -  EDITAL Nº 01/2015 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Serrana, nos termos da Legislação vigente, comunica a quem possa interessar a realização do Concurso 
Público de provas ou prova e títulos, para provimento, em caráter efetivo, de cargos vagos de Agente de Manutenção e Limpeza, Agente de 
Operações, Motorista e Procurador Jurídico, conforme especificado na Tabela do Capítulo I, do presente Edital, a ser realizado em locais, datas e 
horários a serem oportunamente divulgados através do Instituto Mais de Gestão e Desenvolvimento Social – Instituto Mais, instituição contratada 
para realização do certame, observadas as INSTRUÇÕES ESPECIAIS constantes deste edital. 

 
I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

 
I – DO CONCURSO PÚBLICO 
1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas nos cargos mencionados na Tabela deste capítulo, atualmente vagos e dos que vagarem 
no prazo de validade do concurso público. 
1.1.1. Os candidatos aprovados no concurso e convocados para nomeação e posse, serão subordinados ao regime estatutário, instituído pela Lei 
Complementar nº 300/2012, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Serrana e suas alterações. 
1.2. O prazo de validade do Concurso é de 02 (dois) anos, contados a partir da data da homologação do resultado final, podendo, a critério do Câmara 
Municipal de Serrana, ser prorrogado uma vez por igual período. 
1.2.1. Os candidatos habilitados serão nomeados segundo a necessidade de pessoal e disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de 
Serrana, obedecendo à ordem de classificação final. Os remanescentes poderão ser aproveitados dentro do prazo de validade do Concurso Público, à 
medida que surgirem vagas. 
1.3. Os vencimentos constantes na Tabela deste Capítulo, correspondem à faixa inicial de cada cargo, em vigor. 
1.4. As atribuições dos cargos encontram-se estabelecidas no Anexo I, que acompanha o presente Edital. 
1.5. Os cargos e respectivos códigos, quantidade de vagas, vencimentos mensais iniciais, carga horária semanal, escolaridade / requisitos mínimos 
exigidos, e a taxa de inscrição, encontram-se estabelecidos na Tabela adiante especificada: 
 

TABELA  – CARGOS, VAGAS 
 

Cargos 
Código 

dos 
Cargos 

Vagas Existentes 

Vencimentos / 
Carga Horária 

Semanal 

Escolaridade / Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Taxa de 
Inscrição 

Nº 
Vagas 

*Reserva para 
Pessoas com 

Deficiência (de 
acordo com o 
Capítulo IV) 

Agente de Manutenção 
e Limpeza 

101 1 - - 
R$ 1.590,00 / 35 

horas 
Ensino Fundamental Completo R$ 40,00 

Agente de Operações 102 1 - - 
R$ 1.798,00 / 35 

horas 
Ensino Fundamental Completo R$ 40,00 

Motorista 103 1 - - 
R$ 1.798,00 / 35 

horas 

Ensino Fundamental Completo e 
Carteira Nacional de Habilitação, 

categoria “D” 
R$ 40,00 

Procurador Jurídico 104 1 - - 
R$ 4.970,00 / 20 

horas 
Formação em Ciências Jurídicas de 
Nível Superior e Registro na OAB 

R$ 80,00 

* Em virtude do número reduzido de vagas para cada cargo, não haverá reserva de vagas para candidato com deficiência. 
 
II – DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
2.1. No ato da inscrição, o candidato fará declaração de conhecer e concordar com os termos do Edital e satisfazer os seguintes requisitos: 
2.1.1. ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos 
do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 72.436/72; 
2.1.2. ter, na data de convocação, que antecede a nomeação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
2.1.3. no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
2.1.4. ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.1.5. comprovar, no ato da convocação que antecede a nomeação, os REQUISITOS EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela do 
item 1.5., do capítulo I, e os documentos previstos no item 13.2 do capítulo XIII, deste Edital, importando a não satisfação deste requisitos, no 
cancelamento da inscrição e todos os seus efeitos; 
2.1.6. estar no gozo de seus direitos civis e políticos; 
2.1.7. ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção a ser 
realizada por ocasião da convocação, que antecede a nomeação, por Médico indicado pela Câmara Municipal de Serrana. 

 
III – DAS INSCRIÇÕES 
3.1. A inscrição do candidato implicará na completa ciência e aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital e na legislação 
pertinente, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.2. As inscrições serão realizadas por meio da INTERNET, no período de 08 a 24 de junho de 2015, através do endereço eletrônico 
www.institutomais.org.br, iniciando-se no dia 08 de junho de 2015 às 10 horas e encerrando-se, impreterivelmente, no dia 24 de junho de 2015, às 18 
horas. 
3.3. O candidato ao realizar sua inscrição, deverá ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição on-line e transmitir os 
dados pela Internet. 
3.4. O documento de boleto bancário deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line. 
3.5. O candidato deverá OBRIGATORIAMENTE EFETUAR O PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, ATRAVÉS DO BOLETO BANCÁRIO 
EMITIDO PELA INTERNET. 
3.5.1. O documento de boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.institutomais.org.br e deverá ser impresso para o pagamento 
obrigatório da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, pagável em toda a rede bancária, 
com vencimento em 25 de junho de 2015. 
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3.5.1.2. O boleto bancário estará disponível para impressão até às 18 horas do dia 25 de junho de 2015. 
3.5.1.3. Ao emitir o boleto bancário, certifique-se que o computador utilizado seja confiável e que esteja com o antivírus atualizado para, assim, evitar 
possíveis fraudes na geração do boleto bancário supracitado. 
3.5.1.4. O boleto bancário a ser gerado para este Concurso Público será emitido pelo Banco Santander. 
3.5.1.5. A representação numérica do código de barras (linha digitável) constante no boleto bancário sempre iniciará com o número 03399 que 
identifica o Banco Santander. 
3.5.1.6. Antes de efetuar o pagamento, verifique se os primeiros números constantes no código de barras pertencem ao Banco Santander. Boletos 
gerados por outras instituições bancárias para o pagamento da taxa de inscrição deste concurso público são boletos falsos. 
3.5.1.7. Será de responsabilidade do candidato ficar atento para as informações do boleto bancário, a fim de evitar fraudes no pagamento. Na dúvida, 
entre em contato com o SAC do Instituto Mais. 
3.6. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência, DOC, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou após a data de vencimento especificada no boleto bancário ou por qualquer outro 
meio que não o especificado neste Edital. O pagamento por “agendamento” somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período de 
inscrição. 
3.6.1. Os candidatos que efetuarem o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com as instruções deste Capítulo, NÃO TERÃO A SUA 
INSCRIÇÃO EFETIVADA.  
3.6.2. O pagamento após a data de vencimento implica a não efetivação da inscrição. 
3.7. As inscrições somente serão homologadas após a compensação dos valores recolhidos, não se responsabilizando a Câmara Municipal de 
Serrana e o Instituto Mais por eventuais atrasos ou erros decorrentes dos trâmites bancários. As instituições aqui mencionadas também não se 
responsabilizarão pelo não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
3.8. Será aceita somente uma inscrição por candidato. 
3.8.1. Na eventualidade do candidato efetuar mais de uma inscrição, será considerada válida e efetivada apenas a última inscrição gerada no site e 
paga pelo candidato. 
3.8.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.8.1 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos 
valores pagos a título de taxa de inscrição. 
3.9. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição, verifique atentamente o cargo de interesse. 
3.10. O candidato inscrito NÃO deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato, os dados 
cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas da lei. 
3.11 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição. 
3.12. As informações complementares referentes à inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico www.institutomais.org.br. 
3.13. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita através do cadastro do candidato, acessando o site 
www.institutomais.org.br, a partir do dia 14 de julho de 2015. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Mais 
através do telefone (0xx11) 2659-5746 para verificar o ocorrido, nos dias úteis, no horário das 09h às 17h. 
3.14. É de responsabilidade do candidato a impressão do Edital, não podendo o candidato alegar desconhecimento de quaisquer itens constantes no 
presente Edital. 
3.15. Não haverá devolução de importância paga, diante de equívocos cometidos pelo candidato e nem isenção total ou parcial de pagamento do valor 
da taxa de inscrição.  
3.16. O deferimento da inscrição dependerá do correto preenchimento da Ficha de Inscrição via Internet pelo candidato. 
3.17. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à Câmara Municipal de Serrana e ao 
Instituto Mais o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
3.18. O candidato com deficiência deverá ler atentamente o Capítulo IV deste edital e anotar na ficha de inscrição a sua deficiência e se necessita de 
condição especial para a prova. 
3.19. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição. 
3.20. O Instituto Mais e a Câmara Municipal de Serrana não se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
3.21. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará 
as provas. 
3.21.1. A solicitação de condições especiais para realização das provas será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
3.22. O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais 
de realização das provas, quando solicitados. 
 
IV – DA INSCRIÇÃO PARA PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
4.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as atribuições do Cargo sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e suas alterações. 
4.2. Em virtude do número reduzido de vagas, não haverá reserva de vagas para os cargos em concurso. 
4.3. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e 
legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração social. 
4.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual, passíveis de correção simples, do tipo miopia, estrabismo, 
astigmatismo e congêneres. 
4.5. Aos deficientes visuais serão oferecidas provas em braile, prova ampliada, ledor e outras solicitações. 
4.5.1. A solicitação de condições especiais para realização das provas será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
4.6. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência e que necessite de tratamento diferenciado no dia de realização das provas, deverá 
declarar, na ficha de inscrição, a condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Relatório Médico com data retroativa de no máximo um 
ano, onde ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.  
4.7. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, até a data de encerramento das inscrições. 
4.8. O candidato inscrito como portador de deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição, a sua deficiência e durante o período das 
inscrições deverá encaminhar por SEDEX, ao Instituto Mais, localizado a Rua Cunha Gago, 740, CEP 05421-001 – Pinheiros – São Paulo – Capital, 
as solicitações a seguir: 
a) Laudo Médico atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 
b) Solicitação de tempo adicional para realização das provas, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista na área de sua 
deficiência, quando for o caso. 
c) Condição especial para realização da prova, quando for o caso. 
4.9. Caso o candidato não envie o Relatório Médico, não será considerado como portador de deficiência para concorrer às vagas reservadas, mesmo 
que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição. 
4.10. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
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4.11. A necessidade de auxiliares permanentes para auxiliar na execução das atribuições do cargo, ou na realização da prova pelo portador de 
deficiência, é impedimento à inscrição no Concurso Público. 
4.12. Não há impedimento à inscrição ou ao exercício do cargo a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação de 
ambiente físico. 
4.13. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e complementares por médico oficial ou credenciado pela 
Câmara Municipal de Serrana, os quais irão avaliar a sua condição física e mental. 
4.13.1. A equipe multiprofissional indicada pela Câmara Municipal de Serrana avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência 
do candidato durante o estágio probatório. 
4.14. A pessoa com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na Lei, participará do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das 
provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
4.15. O candidato que, no ato da inscrição, declarar sua opção de inscrição como deficiente, se aprovado e classificado no Concurso Público, terá seu 
nome publicado em lista específica e, caso obtenha classificação necessária, figurará também na lista de classificação geral por cargo. 
4.16. Será excluído da lista de classificação específica o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, passando a figurar apenas na 
lista de classificação Geral. 
4.17. Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada 
incompatível com as atribuições do cargo. 
4.18. Após o ingresso do candidato portador de deficiência, essa não poderá ser argüida para justificar a concessão de readaptação do cargo e de 
aposentadoria por invalidez.  
4.19. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo estipulado neste Capítulo não serão analisados. 
 
V – DAS PROVAS 
5.1. O Concurso Público constará de: 
5.1.1. Provas Objetivas, para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, a serem realizadas conforme estabelecido no Capítulo VI e 
avaliadas conforme estabelecido no Capítulo VII, deste edital. As Provas Objetivas constarão de questões de múltipla escolha e versarão sobre os 
programas contidos no ANEXO II, deste edital. 
5.1.2. Prova Dissertativa, para o cargo de Procurador Jurídico, de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada conjuntamente com a Prova 
Objetiva, e avaliada conforme estabelecido no Capítulo VIII, deste edital. 
5.1.3. Prova de Títulos para o cargo de Procurador Jurídico, de caráter classificatório, a ser realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 
IX, deste edital. 
5.1.4. Prova Prática para o cargo de Motorista, de caráter eliminatório, a ser realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo X, deste edital 
na qual buscará avaliar o desempenho do candidato na execução de tarefas específicas do cargo. 
5.2. As provas serão compostas dos conteúdos e número de questões, estabelecidos na tabela a seguir: 
 

Cargos Tipo de Prova Conteúdo das Provas Nº de Questões 

PROCURADOR JURÍDICO 

OBJETIVA 

Direito Administrativo 
Direito Constitucional e Municipal 

Direito Tributário 
Código Penal 

Direito Civil e Processual Civil 

10 
10 
10 
05 
05 

DISSERTATIVA 
Questão abordando o conteúdo programático de 

Conhecimentos Específicos, conforme 
estabelecido no Anexo II. 

01 

TÍTULOS 
Avaliação de documentos específicos de acordo 
com a tabela de pontuação citada no Capítulo X, 

deste edital. 
- - 

AGENTE DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
AGENTE DE OPERAÇÕES 

OBJETIVA 
Língua Portuguesa 

Matemática 
20 
20 

MOTORISTA 

OBJETIVA 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

15 
15 
10 

PROVA PRÁTICA 
(DIREÇÃO 
VEICULAR) 

Percurso de Direção Veicular com CNH Categoria 
“D” (em validade), com a finalidade de verificar se 

o candidato possui os conhecimentos 
necessários da área de atuação. 

- - 

 
VI – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA 
6.1. As Provas Objetiva e/ou Dissertativa serão realizadas na cidade de SERRANA / SP, na data prevista de 26 de julho de 2015, em locais e 
horários a serem comunicados oportunamente. 
6.2. As informações do local e horário para a realização das provas serão divulgadas oportunamente em Edital de Convocação, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento e estarão 
disponibilizadas: 
6.2.1. no jornal “Tudo Aqui” e; 
6.2.2. nos sites www.institutomais.org.br e www.camaraserrana.sp.gov.br; 
6.2.3. no Setor de Atendimento ao Candidato do Instituto Mais, pelos telefone (11) 2659-5746 / 2659-5748, das 09h às 17h, nos dias úteis, ou  
6.2.4. em listagem afixada nos quadros de avisos da Câmara Municipal de Serrana. 
6.3. Ao candidato somente será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local, a serem divulgados de acordo com as 
informações constantes no item 6.2, deste capítulo. 
6.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
6.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento etc., deverão ser corrigidos somente no 
dia das respectivas provas. 
6.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à condição de portador de deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de 
Atendimento ao Candidato do Instituto Mais, pelo telefone (11) 2659-5746, das 09h00 às 17h00, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da 
data de aplicação das provas objetivas. 
6.5.1. A alteração da condição de candidato portador de deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua 
ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente pelo Instituto Mais e desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências 
constantes no Capítulo IV, deste Edital. 
6.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no Item 6.5., deste Capítulo, será o único responsável pelas 
consequências ocasionadas pela sua omissão. 
6.5.3. Não haverá em hipótese alguma, alteração ou troca de opção de cargo. 
6.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido de: 
a) Comprovante de inscrição; 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 

http://www.institutomais.org.br/
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Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 
6.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza. 
6.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
6.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo, 30 (trinta) dias, 
ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
6.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 
6.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
6.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
6.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital 
de Convocação, o Instituto Mais procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a 
apresentação do comprovante de inscrição. 
6.8.1. A inclusão de que trata o item 6.8., será realizada de forma condicional e será confirmada pelo Instituto Mais na fase de Julgamento das Provas 
Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.8., a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
6.9. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no local de exame com armas ou aparelhos eletrônicos 
(calculadora, agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman, scanner, MP3 e outros equipamentos 
similares).  
6.10. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas, o candidato será automaticamente 
eliminado do Concurso Público. 
6.11. O Instituto Mais não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das 
provas, nem por danos neles causados. 
6.12. Não será admitido, durante as provas, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que venha cobrir as orelhas do candidato.  
6.12.1. Os candidatos que tiverem cabelos compridos deverão comparecer às provas de cabelos presos. 
6.13. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de 
livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
6.14. Quanto às Provas Objetiva e/ou Dissertativa: 
6.14.1. Para a realização da Prova Objetiva, para todos os cargos, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na 
Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 
6.14.2. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja 
correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
6.14.3. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 
óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
6.14.4. Para a realização da Prova Dissertativa para o cargo de Procurador Jurídico, o candidato receberá material específico, no qual redigirá com 
caneta de tinta azul ou preta.  
6.14.5. A Prova Dissertativa será realizada conjuntamente com a Prova Objetiva. 
6.14.6. A Prova Dissertativa deverá ser escrita à mão, em letra legível, não sendo permitida a interferência e ou a participação de outras pessoas, 
salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do 
Instituto Mais, devidamente treinado, que deverá ditar, especificando integralmente o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais 
gráficos de acentuação e pontuação. 
6.14.7. A Prova Dissertativa não poderá ser assinada, rubricada, ou conter, em outro local que não seja o cabeçalho da folha de texto definitivo, 
qualquer palavra ou marca que a identifique, sob pena de ser anulada. 
6.14.8. A DETECÇÃO DE QUALQUER MARCA IDENTIFICADORA NO ESPAÇO DESTINADO À TRANSCRIÇÃO DO TEXTO DEFINITIVO PARA A 
PROVA DISSERTATIVA, ACARRETARÁ A ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO DO CONCURSO PÚBLICO. 
6.14.9. O texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da Prova Dissertativa. O rascunho é de preenchimento facultativo, e não 
vale para finalidade de avaliação. 
6.14.10. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 
6.14.11. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal da sala as folhas de respostas, cedidas para a execução das respectivas provas. 
6.15. A totalidade das Provas terá a seguinte duração: 
a) 4 (quatro) horas para o cargo de Procurador Jurídico; e 
b) 3 (três) horas para os demais cargos.  
6.16. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorridas 2 (duas) horas para o cargo de Procurador Jurídico e de 
1 (uma) hora para os demais cargos. 
6.17. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
b) Não apresentar o documento de identidade exigido no item 6.6., alínea “b”; 
c) Não comparecer à realização da prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido no item 6.16; 
e) For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito, ou por qualquer outro meio de comunicação, ou 
utilizando-se de: livros, notas, impressos e outros similares não permitidos; 
f) For surpreendido portando calculadora, agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman, scanner, 
MP3 e outros equipamentos similares; 
g) Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas. 
h) Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 
i) Não devolver a(s) Folha(s) de Resposta(s) cedida(s) para realização da prova; 
j) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a quaisquer dos examinadores, executores e seus 
auxiliares, ou autoridades presentes; 
k) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
l) Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a(s) folha(s) de respostas; 
m) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e na folha de respostas; 
n) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público. 
6.18. Após o tempo mínimo estabelecido para permanência em sala de aula o candidato, ao terminar a sua prova, poderá levar o seu caderno de 
questões, deixando com o fiscal da sala a sua folha de respostas, que será o único documento válido para correção. 
6.19. O candidato ao terminar sua prova e de posse de seu caderno de questões, deverá retirar-se imediatamente do estabelecimento de 
ensino, não podendo permanecer nas dependências do mesmo, bem como não poderá utilizar os banheiros. 
6.20. Os gabaritos da prova objetiva, considerados como corretos, serão divulgados no endereço eletrônico www.institutomais.org.br, em data a ser 
comunicada no dia da realização das provas. 
6.21. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos 
ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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6.22. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de 
prova. 
6.23. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
6.24. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua 
prova, sendo válidas as questões já assinaladas, desde que o cartão resposta tenha sido também assinado. 
6.25. No dia da realização das provas não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
 
VII – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
7.2. Na avaliação da prova será utilizado o Escore Bruto. 
7.3. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
7.3.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo número de 
questões acertadas. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato. 
7.4. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver no conjunto das provas total de pontos igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 
7.5. O candidato ausente e não habilitado será eliminado do Concurso Público. 
7.6. Em hipótese alguma haverá revisão de provas. 
 
VIII – DA AVALIAÇÃO DA PROVA DISSERTATIVA 
8.1. A Prova Dissertativa para o cargo de Procurador Jurídico será aplicada no mesmo dia e período da Prova Objetiva. 
8.1.1. Somente será corrigida a Prova Dissertativa dos candidatos habilitados na Prova Objetiva, na forma do Capítulo VII, deste edital. 
8.2. A Prova Dissertativa terá caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos, considerando-se 
habilitado o candidato que nela obtiver nota igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 
8.3. Os candidatos não habilitados na Prova Dissertativa serão automaticamente excluídos do Concurso. 
8.4. A Prova Dissertativa constará de 1 (uma) questão e versará sobre conteúdo de Conhecimentos Específicos, conforme conteúdo programático do 
Anexo II, deste Edital. 
8.5. Na avaliação de cada questão da Prova Dissertativa serão considerados: 
a) Compreensão e o conhecimento do tema – valendo 20 (vinte) pontos; 
b) Desenvolvimento e a adequação da argumentação - valendo 10 (dez) pontos; 
c) Conexão e a pertinência – valendo 05 (cinco) pontos; e 
d) Objetividade e a sequência lógica – valendo 05 (cinco) pontos. 
8.5.1. A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra abordagem tangencial, parcial ou diluída em meio a divagações e/ou colagem de textos 
e de questões apresentados nas provas. 
8.6. Durante a realização da Prova Dissertativa não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a 
utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
8.7. O espaço para rascunho no Caderno de Resposta da Prova Dissertativa é de preenchimento facultativo. 
8.7.1. Em hipótese alguma o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da Prova Dissertativa, pela Banca Examinadora. 
8.8. A Prova Dissertativa não poderá ser assinada, rubricada, ou conter, em outro local que não seja o cabeçalho da folha de texto definitivo, qualquer 
palavra ou marca que a identifique, sob pena de ser anulada. 
8.9. A DETECÇÃO DE QUALQUER MARCA IDENTIFICADORA NO ESPAÇO DESTINADO À TRANSCRIÇÃO DO TEXTO DEFINITIVO DAS 
QUESTÕES, ACARRETARÁ A ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO DO CONCURSO. 
8.10. Será atribuída nota zero à questão da Prova Dissertativa que: 
a) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema proposto; 
b) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) ou qualquer fragmento de 
texto escrito fora do local apropriado; 
c) for assinada fora do local apropriado; 
d) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato; 
e) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade; 
f) estiver em branco; e 
g) apresentar letra ilegível. 
8.11. Na Prova Dissertativa a que se refere esse Capítulo, poderão os candidatos valer-se das normas ortográficas em vigor antes ou depois daquelas 
implementadas pelo Decreto Presidencial nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, em decorrência do período de transição previsto no art. 2º, parágrafo 
único da citada norma, que estabeleceu o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 
8.12. Caberá recurso da Prova Dissertativa, em conformidade com o Capítulo XII, deste edital. 
 
IX – DA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS PARA O CARGO DE PROCURADOR JURÍDICO 
9.1. Concorrerão à Prova de Títulos somente os candidatos que lograrem habilitação nas Provas Objetivas e Dissertativa. 
9.2. Os documentos relativos à Prova de Títulos deverão ser entregues, para o fiscal da sala, EXCLUSIVAMENTE, no dia e horário de aplicação das 
Provas Objetivas e Dissertativa, ou seja, dia 26/07/2015. 
9.2.1. Após esta data, não serão aceitos outros documentos, sob qualquer hipótese. 
9.3. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória e o candidato que não entregar não será eliminado do Concurso Público. 
9.4. Os documentos da Prova de Títulos deverão ser acondicionados em: 
 

FORMA DE ENTREGAR OS DOCUMENTOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

1. O candidato deverá: 
a) Preencher o Formulário de Entrega de Títulos, conforme ANEXO III, disponível neste edital, e disponível também na Internet no 
endereço eletrônico www.institutomais.org.br: 
b) Relacionar os documentos entregues; e 
c) Numerar sequencialmente e rubricar, cada documento apresentado. 
2. Os documentos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa o nome do candidato, o 
número de inscrição, o cargo para o qual está concorrendo, o número do documento de identidade e o formulário de entrega de 
títulos. 
3. Os referidos documentos deverão ser apresentados em CÓPIAS REPROGRÁFICAS AUTENTICADAS POR CARTÓRIO 
COMPETENTE. 

 
9.5. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos para a Prova de Títulos. 
9.6. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, bem como documentos da Prova de Títulos que não constem 
na tabela apresentada neste capítulo. 
9.6.1. Não serão aceitos protocolos dos documentos apresentados. 
9.7. A pontuação da documentação da Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos. 
9.7.1. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
9.8. A Prova de Títulos terá caráter classificatório. 
9.9. O título apresentado em desacordo com as especificações deste capítulo não será avaliado. 
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9.10. Serão considerados para a Prova de Títulos somente os constantes nas tabelas a seguir: 
 

PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS  

PROVA DE TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVANTES 

a) Título de Doutor no cargo a que 
concorre, obtido em instituição oficial 
reconhecida pelo MEC, concluído até a 
data da apresentação dos títulos. 

4,0 por Título 
de Doutor 

4,0 
Diploma devidamente registrado ou declaração/certificado de 

conclusão de curso e obtenção do título de doutorado, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

b) Título de Mestre no cargo a que 
concorre obtido em instituição oficial 
reconhecida pelo MEC, concluído até a 
data da apresentação dos títulos. 

3,0 por Título 
de Mestre 

3,0 
Diploma devidamente registrado ou declaração/certificado de 

conclusão de curso e obtenção do título de mestrado, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

c) Pós Graduação Lato Sensu 
(Especialização), no cargo a que 
concorre, realizado em instituição oficial 
reconhecida pelo MEC, com carga 
horária mínima de 360 horas, concluída 
até a data de apresentação dos títulos. 

1,0 por 
Especialização 

2,0 

Certificado, Certidão, Declaração de conclusão de pós-
graduação, indicando o número de horas e período de 

realização do curso de especialização, acompanhado do 
respectivo Histórico Escolar. 

 
9.11. Os diplomas de doutorado e mestrado só serão avaliados se os cursos estiverem credenciados pelo Conselho Federal de Educação e/ou 
estiverem devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação. 
9.11.1. Os cursos de doutorado e mestrado realizados no exterior serão avaliados, desde que revalidados por universidades oficiais que mantenham 
cursos congêneres, credenciadas junto aos órgãos competentes. 
9.11.2. Caberá ao candidato comprovar o credenciamento ou reconhecimento e a revalidação dos cursos realizados no exterior. 
9.11.3. Na ausência do diploma, deverá ser entregue cópia reprográfica de Certificado de Conclusão, acompanhado do respectivo Histórico Escolar 
expedido por Instituição de Ensino Superior que comprove a conclusão do referido curso e que o mesmo esteja devidamente reconhecido/credenciado, 
bem como sua carga horária. 
9.11.4. Somente serão pontuados os cursos reconhecidos, estando vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as 
condições previstas neste Edital. 
9.11.5. Não será computado como título o curso de especialização que se constituir pré-requisito para a inscrição no presente Concurso Público. 
9.12. Cada título será considerado uma única vez. 
9.13. A Câmara Municipal de Serrana poderá solicitar, no ato da posse, a apresentação dos documentos originais apresentados para a Prova de 
Títulos, para verificação da autenticidade de suas cópias.  
9.14. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes da Tabela apresentada neste edital, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do Concurso Público. 
9.15. As cópias, autenticadas dos documentos apresentados para a Prova de Títulos não serão devolvidas e farão parte integrante da documentação 
do Concurso Público.  
9.16. Caberá recurso da Prova de Títulos, em conformidade com o Capítulo XII, deste edital. 
 
X – DA APLICAÇÃO E AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE MOTORISTA 
10.1. A Prova Prática para o cargo de Motorista será realizada na cidade de Serrana / SP, em local e horário informados por ocasião da divulgação do 
resultado da Prova Objetiva. 
10.2. Para a realização da Prova Prática serão convocados os 40 (quarenta) primeiros candidatos habilitados nas Provas Objetivas, obedecendo à 
ordem de classificação, com os critérios de desempate aplicados. 
10.2.1. Para fins de convocação dos candidatos classificados foram utilizados os critérios de desempate estabelecidos no item 11.6, do capítulo XI, 
deste edital. 
10.2.2. A quantidade preestabelecida de candidatos convocados poderá sofrer alteração de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de 
Serrana. 
10.2.3. Os demais candidatos classificados e não convocados para realizar a Prova Prática estarão automaticamente eliminados do Concurso Público. 
10.2.4. Todos os candidatos inscritos como pessoa com deficiência, desde que estejam habilitados nas provas objetivas na forma do Capítulo IV, e que 
tenham apresentado os documentos exigidos, serão convocados para realizar a Prova Prática. 
10.2.5. Não será concedido carro e/ou equipamento adaptado para a situação do candidato com deficiência e nem posteriormente no exercício das 
atividades serão fornecidos carros e/ou equipamentos especiais. 
10.3. As informações do local e horário para a realização das provas serão divulgadas oportunamente em Edital de Convocação, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento e estarão 
disponibilizadas: 
10.3.1. no jornal “Tudo Aqui” e; 
10.3.2. nos sites www.institutomais.org.br e www.camaraserrana.sp.gov.br; 
10.3.3. no Setor de Atendimento ao Candidato do Instituto Mais, pelos telefone (11) 2659-5746 / 2659-5748, das 09h às 17h, nos dias úteis, ou  
10.3.4. em listagem afixada nos quadros de avisos da Câmara Municipal de Serrana. 
10.3.5. Ao candidato somente será permitida a participação na Prova Prática na respectiva data, horário e local, a serem divulgados de acordo com as 
informações constantes no edital de convocação. 
10.3.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido de documento oficial de 
identidade original, Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D” ou superior, em validade, de acordo com a legislação vigente (código Nacional de 
Trânsito). Não será aceito, em hipótese alguma, qualquer tipo de protocolo da habilitação.  
10.3.7. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
10.4. O candidato no dia da realização da Prova Prática terá acesso à planilha contendo os critérios que serão utilizados na avaliação da prova prática. 
Após a ciência dos critérios a serem avaliados na Prova Prática, o candidato assinará a respectiva planilha, não cabendo alegação de 
desconhecimento do seu conteúdo. 
10.5. A Prova Prática terá um percurso aproximado de 15 (quinze) a 20 (vinte) minutos, segundo as normas de trânsito, com baliza. 
10.6. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 
10.7. Caberá recurso das Provas Práticas, em conformidade com o Capítulo XII, deste edital. 
 
XI – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
11.1. A nota final de cada candidato será igual: 
11.1.1 ao total de pontos obtidos na prova objetiva acrescido dos pontos atribuídos na prova dissertativa e na prova de títulos para o cargo de 
Procurador Jurídico; 
11.1.2. ao total de pontos obtidos na prova objetiva para os demais cargos. 
11.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da nota final, em lista de classificação. 
11.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, inclusive os portadores de deficiência e outra 
especial com a relação apenas dos candidatos portadores de deficiência. 
11.4. O resultado do Concurso Público será afixado nos quadros de avisos da Câmara Municipal de Serrana e divulgado na Internet nos endereços 
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eletrônicos www.institutomais.org.br e www.camaraserrana.sp.gov.br e caberá recurso nos termos do Capítulo XII, deste Edital. 
11.5. A lista de Classificação Final/Homologação, após avaliação dos eventuais recursos interpostos, será afixada nos quadros de avisos da 
Câmara Municipal de Serrana e no jornal “Tudo Aqui”, além de sua inserção nos endereços eletrônicos www.institutomais.org.br e 
www.camaraserrana.sp.gov.br. 
11.6. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 
11.6.1. Tiver idade superior a 60 (sessenta) anos até o último dia das inscrições, atendendo ao que dispõe o Estatuto do Idoso - Lei Federal nº 
10.741/03; 
11.6.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos quando houver; 
11.6.3. Obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa quando houver; 
11.6.4. Obtiver maior número de acertos na prova de Matemática quando houver; 
11.6.5. Obtiver maior nota na Prova Dissertativa quando houver; e 
11.6.6. Maior idade inferior a 60 (sessenta) anos até o último dia das inscrições. 
11.7. A classificação no presente Concurso não gera aos candidatos direito à nomeação para o cargo, cabendo a Câmara Municipal de Serrana o 
direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos 
aprovados, respeitada sempre a ordem de classificação, bem como não garante escolha do local de trabalho. 
 
XII – DOS RECURSOS 
12.1. Será admitido recurso quanto à aplicação das provas objetivas e/ou dissertativa, divulgação dos gabaritos, aplicação e resultados das provas 
práticas e resultados do Concurso Público. 
12.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da: 
a) Aplicação das provas objetiva e/ou dissertativa. 
b) Divulgação dos gabaritos oficiais do Concurso Público. 
c) Aplicação e divulgação dos resultados das provas práticas. 
d) Divulgação da Lista de resultados do Concurso Público. 
12.3. Em caso de interposição de recurso o candidato deverá utilizar o campo próprio para sua interposição, no endereço eletrônico 
www.institutomais.org.br, na página específica do Concurso Público, e seguir as instruções ali contidas. 
12.3.1. A comprovação do encaminhamento tempestivo do recurso será feita mediante a impressão do Comprovante de Entrega de Recurso on-line, 
sendo rejeitado liminarmente recurso enviado fora do prazo. O comprovante de entrega de recurso será encaminho via email para o candidato. 
12.4. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 
12.5. O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado e conter o nome do concurso, nome e assinatura do candidato/candidata, número 
de inscrição, emprego, código do cargo e o seu questionamento. 
12.6. Não serão aceitos recursos interpostos por outro meio que não seja o estabelecido no Item 12.3, deste capítulo. 
12.7. Admitir-se-á um único recurso por candidato/candidata, para cada evento referido no item 12.2, deste capítulo. 
12.8. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas serão corrigidas de acordo com as alterações 
promovidas. 
12.8.1. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos/candidatas presentes à prova. 
12.8.2. Na possibilidade de haver mais de uma alternativa correta por questão, serão consideradas corretas as marcações feitas pelos 
candidatos/candidatas em qualquer uma das alternativas consideradas corretas. 
12.8.3. Será liminarmente indeferido o recurso que: 
a) Não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação; 
b) For apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
c) Apresente teor que desrespeite a Banca Examinadora; 
d) Não apresentar fundamentação lógica e consistente; 
e) Apresente argumentação idêntica a outros recursos; 
f) For entregue em locais diferentes do especificado no item 12.3, deste capítulo; e 
g) Esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 12.9. As 
respostas aos recursos, após sua análise, serão encaminhadas aos candidatos via email. 
12.10. Não haverá segunda instância de recurso administrativo, reanálise de recurso interposto ou pedidos de revisão de recurso. 
12.11. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma nota/classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para habilitação. 
12.12. Depois de julgados os recursos apresentados, de cada etapa de avaliação, será publicado o resultado final do Concurso Público com as 
alterações ocorridas em face do disposto no item 12.11, deste capítulo.  
12.13. A interposição de recursos não obsta o regular andamento dos prazos de realização do Concurso. 
12.14. Em hipótese alguma será aceito, vistas de prova, revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito final definitivo. 
12.15. A Comissão do Concurso e a Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais. 
 
XIII – DA NOMEAÇÃO 
13.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos aprovados, observada a necessidade da Câmara Municipal 
de Serrana e o limite fixado pela Legislação Federal com despesa de pessoal. 
13.2. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação, os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos: Carteira de Identidade 
(cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica simples acompanhada do original); Comprovante de Endereço (cópia reprográfica autenticada ou 
cópia reprográfica simples acompanhada do original); Cadastro de Pessoa Física regularizado (cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica 
simples acompanhada do original); PIS/PASEP (cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica simples acompanhada do original); Título de 
Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição – 2 (dois) turnos, conforme o caso (cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica 
simples acompanhada do original); Certidão de estar em dia com a Justiça Militar, para os candidatos do sexo masculino (cópia reprográfica 
autenticada ou cópia reprográfica simples acompanhada do original); Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for casado, ou de 
Casamento com Averbação, se for separado judicialmente (cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica simples acompanhada do original); 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos e dos maiores de 18 (dezoito) e menores de 24 (vinte e quatro) anos que estejam 
cursando universidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica simples acompanhada do 
original); Atestado de que não registra Antecedentes Criminais expedido pela Secretaria de Segurança Pública; Diploma ou Certificado de Conclusão 
de Curso exigido para o cargo de opção (cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica simples acompanhada do original) e Registro no 
respectivo Conselho Regional de Classe (quando for o caso) - (cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica simples acompanhada do original); 
Comprovação de estar em dia com o respectivo Conselho. 
13.3. Caso haja necessidade a Câmara Municipal de Serrana poderá solicitar outros documentos complementares. 
13.3.1. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato de posse. 
13.4. Obedecida a ordem de classificação, os candidatos convocados serão submetidos a exame médico e psicológico, que avaliarão sua capacidade 
física, mental e psicológica no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem. 
13.4.1. As decisões do Serviço Médico e Psicológico da Câmara Municipal de Serrana têm caráter eliminatório para efeito de nomeação, são 
terminativas e delas não caberá qualquer recurso. 
13.5. No caso de desistência do candidato convocado, o ato será formalizado pelo mesmo por meio de termo de renúncia. 
13.6. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso 
Público.  
13.7. Os candidatos classificados serão nomeados pelo regime Estatutário. 
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13.8. O candidato ao entrar em exercício para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório pelo período de 3 (três) anos, durante o 
qual sua aptidão e capacidade serão objeto de Avaliação de Desempenho. 
 
XIV– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente às etapas do presente concurso público, poderão ser 
publicados no jornal “Tudo Aqui” e serão afixados no quadro de avisos da Câmara Municipal de Serrana e veiculados nos endereços 
eletrônicos www.camaraserrana.sp.gov.br e www.institutomais.org.br. 
14.2. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a 
homologação publicada. 
14.3. A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final. 
14.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas 
de ordem administrativa, civil e criminal. 
14.5. Caberá ao Presidente da Câmara Municipal de Serrana a homologação dos resultados finais do Concurso Público a qual poderá ser efetuada por 
cargo, individualmente ou pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital. 
14.6. É de responsabilidade do candidato acompanhar as convocações até que se expire o prazo de validade do Concurso Público.  
14.7. A Câmara Municipal de Serrana e o Instituto Mais não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrente do não 
comparecimento no prazo estabelecido para apresentação dos documentos em virtude da convocação. 
14.8. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para contração e exercício correrão a expensas do 
próprio candidato. 
14.9. A Câmara Municipal de Serrana e o Instituto Mais não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Concurso Público. 
14.10. A legislação a ser abordada será aquela vigente até a data de publicação do presente edital. 
14.11. A realização do certame será feita sob exclusiva responsabilidade do Instituto Mais de Gestão e Desenvolvimento Social, até a divulgação 
dos resultados finais das provas. 
14.12. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da Câmara Municipal de Serrana e pelo Instituto 
Mais, no que tange a realização deste Concurso Público. 

 
Serrana 03, de junho de 2015. 

 
ADRIANO NETTO SOARES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA 
 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
AGENTE DE OPERAÇÕES 
Descrição sumária: Atua na execução de tarefas de natureza operacional, afetas à estrutura da Câmara Municipal, mediante a realização de 
procedimentos padronizados e rotineiros. 
Descrição detalhada: Executa tarefas de zeladoria; Executa tarefas de estocagem; Executa atividades de operação de equipamentos; Executa 
atividades de atendimento telefônico; Realiza tarefas específicas nas áreas em que está lotado, tais como portaria, recepção, triagem e vigilância. 
Executa outras atividades afins por ordem do superior imediato. 
 
AGENTE DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
Descrição sumária: Executa tarefas inerentes à manutenção, conservação e limpeza do prédio da Câmara Municipal, bem como realiza os serviços 
de copa, assegurando as condições de higiene e bem estar das pessoas que frequentam a Câmara Municipal. 
Descrição detalhada: Remove o pó de móveis, teto, paredes, portas, janelas e equipamentos; Limpa os pisos e tapetes, seja varrendo-os, lavando-os, 
encerando-os, etc.; Recolhe o lixo e abastece os banheiros e outras dependências com os materiais que lhe sejam necessários; Prepara e serve café, 
chá, sucos, água e lanches; Recebe, armazena e controla o estoque de produtos alimentícios e de limpeza; Executa outras tarefas correlatas que lhe 
forem determinadas pelo superior imediato. 
 
MOTORISTA 
Descrição sumária: Exerce atividades de dirigir veículos no município, em viagens fora do município ou do Estado, transportando passageiros, 
funcionários, autoridades e/ou cargas para locais pré-determinados. 
Descrição detalhada: Inspeciona o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, o nível do combustível, da água e do cárter, testando 
freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Dirige veículos, manipulando os comandos de marcha e direção, 
conduzindo o veículo no trajeto indicado, com rigorosa observância das condições de trânsito e das normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 
Zela pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; Executa outras tarefas correlatas que 
lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
PROCURADOR JURÍDICO 
Descrição sumária: Atua em atividades de planejamento, elaboração, acompanhamento, pesquisa e execução de procedimentos e programas ligados 
à área jurídica; Articula o perfeito desenvolvimento de atividades e atendimento de todos os requisitos referentes às atribuições desempenhadas pelo 
assessor jurídico. 
Descrição detalhada: Auxilia o Poder Legislativo; Auxilia os componentes da mesa legislativa; Auxilia os vereadores; Auxilia as comissões 
permanentes do Poder Legislativo; Auxilia as comissões temporárias do Poder Legislativo; Executa atividades jurídicas manifestando-se sobre 
questões de interesse da Câmara Municipal; Representa o Poder Legislativo Municipal em questões judiciais e/ou extrajudiciais, ativa ou 
passivamente, que necessitem de profissional especializado da área, independentemente de outorga de procuração; Recebe citações, intimações e 
notificações nas ações em que a Câmara Municipal seja parte; Acompanha e instrui processos, prepara defesas e acusações; Emite pareceres; Presta 
assessoramento e apoio ao Presidente da Câmara, aos órgãos e unidades administrativas em matéria de natureza técnica e jurídica; Planeja, executa 
e controla as atividades e tarefas inerentes à Procuradoria Jurídica; Presta consultoria e assistência interna corporis, respondendo a consultas, 
exarando pareceres opinativos, incluindo a análise de projetos de Lei, documentos encartados em processos administrativos, escrituras, processos 
administrativo-disciplinares e de auditagem; Assiste a Câmara Municipal no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem por ela 
praticados ou já efetivados; Analisa e aprova procedimentos licitatórios, contratos, convênios e outros ajustes firmados; Supervisiona e controla as 
atividades do serviço jurídico da Câmara Municipal; Informa em expedientes que lhe forem encaminhados, dentro de sua área de atuação, bem como 
requisita informações e documentos perante quaisquer unidades administrativas, a fim de obter elementos necessários à defesa dos interesses da 
Câmara Municipal; Distribui internamente os assuntos relacionados a processos e ações judiciais; Representa a Câmara Municipal em eventos quando 
houver impossibilidade de assim fazê-lo o Presidente do Poder Legislativo ou quaisquer dos demais vereadores; Executa outras atividades afins. 
 

 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
PROCURADOR JURÍDICO 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
O regime jurídico-administrativo. Princípios da administração pública – Princípio da Supremacia do Interesse Público, Princípio da Indisponibilidade do 
Interesse Público, Princípio da Legalidade, Princípio da Impessoalidade, Princípio da Moralidade, Princípio da Publicidade. Princípio da Eficiência, 
Princípio da Razoabilidade, Princípio da Proporcionalidade, Princípio da Autotutela, Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos. Administração 
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Pública – Administração Pública em sentido amplo e em sentido estrito, Centralização, Descentralização, Desconcentração, Administração em sentido 
material e em sentido formal, Conceito de Administração direta, administração indireta e entidades paraestatais, Criação de entidades da administração 
indireta, Criação de subsidiárias e participação no capital de empresas privadas, Características comuns às entidades da administração indireta. 
Entidades em espécie – Autarquias, Autarquias sob regime especial, Autarquias fundacionais e associações públicas, Agências executivas e Agências 
Reguladoras, Fundações Públicas, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, Distinções entre empresa pública e sociedade de economia 
mista. Órgãos e Agentes Públicos, Terceiro Setor. Atos administrativos. Poderes administrativos. Controle da Administração Pública. Licitações (Lei 
Federal nº 8.666/93 e 10.520/02). Crimes de Responsabilidade: Lei Federal 1.079. Lei de Abuso de Autoridade: Lei Federal 4.898. Ação Civil Pública: 
Lei Federal 7.347. Lei de Improbidade Administrativa: Lei Federal 8.429. Concessão e Permissão da prestação de serviços públicos: Lei Federal 9.074. 
Parceria Público-Privada: Lei Federal 11.079. Consórcios Públicos: Lei Federal 11.107. Processo Administrativo na Administração Pública: Lei Federal 
9.784. 
DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO MUNICIPAL 
Direitos e garantias fundamentais (Arts. 5º a 17). Organização do Estado político-administrativo (Arts. 18 a 36). Administração Pública (Arts. 37 a 43).  
Organização dos Poderes (Arts. 44 a 69). Tributação e Orçamento (Arts. 145 a 152 e 156 a 169). Ordem Econômica e Financeira (Arts. 170 a 192). Lei 
Orgânica do Município. 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
Sistema Tributário Nacional (Arts. 2º a 18, 77 a 82 da Lei nº 5.172/66). Normas Gerais de Direito Tributário (Arts. 96 a 217 da Lei nº 5.172/66). Lei nº 
6.830/80. 
DIREITO PENAL 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Título XI – Dos Crimes Contra a Administração Pública: Crimes contra a Administração Pública 
(Arts. 312 a 337 – CP) e Crimes contra as Finanças Públicas (Arts. 359-A a 359-H – CP). 
DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL 
Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4657, de 4 de setembro de 1942). Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973: Jurisdição e 
Ação (Arts. 1º a 80), Competência (Arts. 86 a 124), Dos Atos Processuais (Arts. 154 a 261), Da Formação, Suspensão e Extinção do Processo (Arts. 
262 a 269). Dos Recursos (Arts 496 a 538), Prerrogativas da Fazenda Pública. Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 (Arts. 1º a 232 e Arts. 927 a 954). 
Bibliografia Específica: 
Lei Orgânica do Município 
Regimento Interno da Câmara Municipal 
Lei Complementar 101 – Responsabilidade Fiscal. 
DIREITO CIVIL 
PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil. Rio de Janeiro: Forense, 26ª ed. 2013. 
VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral. 13ª ed., São Paulo: Atlas, 2013. 
PELUSO, César. Código Civil Comentado. São Paulo: Manole, 7ª ed. 2013. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
GRECCO Filho, Vicente. Direito Processual Civil Brasileiro. vol. 1, 2, 3. São Paulo: Saraiva, 23ª ed. 2013. 
THEODORO JR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil - Vol. 1 - 54ª Ed., vol. 2 48ª ed., vol. 3 45ª ed. Forense, 2013. 
NEGRÃO, Theotonio; GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. São Paulo: Saraiva. 45ª Ed. 2013. 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
MELLO DE BANDEIRA, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros Editores, 30ª ed. 2013. 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 26ª ed. 2013. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Editora Malheiros, 39ª ed. 2013. 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Malheiros Editores, 28ª Ed. 2013. 
MORAES, de Alexandre. Direito Constitucional. São Paulo: Jurídico Atlas, 29ª ed. 2013. 
SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros, 36ª ed. 2013. 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
GANDRA, Martins da Silva, Ives. Curso de Direito Tributário. São Paulo: Saraiva, 14ª ed. 2013. 
AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro. São Paulo: Saraiva. 19ª ed. 2013. 
SABBAG, Eduardo. Manual de Direito Tributário. São Paulo: Saraiva. 5ª ed. 2013. 
CÓDIGO PENAL 
GRECO, Rogério. Curso de Direito Penal. São Paulo: Impetus. 8ª Ed. 2011. 
MIRABETE, Júlio Fabbrini e Outro. Manual de Direito Penal. São Paulo: Atlas. 26ª Ed. 2010  
 
MOTORISTA 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Fonética e Fonologia; Divisão Silábica; Acentuação Gráfica; Emprego do hífen; Ortografia; Pontuação; Processos de Formação das Palavras; Estrutura 
das Palavras; Classes Gramaticais; Pronomes: emprego e colocação; Empregos de tempos e modos verbais, vozes do verbo; Concordância nominal e 
verbal; Crase; Interpretação de texto; Análise Sintática; Análise Morfológica; Regência Verbal e Nominal; Figuras de Linguagem; Vícios de Linguagem. 
MATEMÁTICA 
Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Intervalos; Expressões algébricas; Potenciação; Radiciação; Equação e 
inequação do 1º grau; Fatoração; Regra de Três simples e composta; Porcentagem; Juros simples e compostos; Descontos; Noções de estatística: 
médias, distribuição de freqüências e gráficos; Equação do 2º grau; Funções do 1º e do 2º graus: conceito, gráfico, propriedades e raízes; Geometria: 
plana e espacial; Relações e funções; Sistema decimal de medidas: unidade de comprimento e superfície; Área das Figuras Planas. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei 9.503 de 23 de setembro de 1.997 
Lei 9.602 de 21 de janeiro de 1.998 
Conhecimentos gerais sobre direção defensiva. 
Noções básicas de primeiros socorros, mecânica e meio ambiente. 
Placas de sinalização e regulamentação de trânsito 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 
SOBRINHO, José Almeida e Outros, Novo Código de Trânsito Brasileiro. Editora Jurídica Mizuno, 1ªed. Campinas-SP. 
 
AGENTE DE OPERAÇÕES E AGENTE DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
LÍNUGA PORTUGUESA 
Fonética e Fonologia; Divisão silábica; Acentuação gráfica; Emprego do hífen; Ortografia; Pontuação; Estrutura das palavras; Classes gramaticais; 
Flexão verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação; Empregos de tempos e modos verbais, vozes do verbo; Concordância nominal e verbal; 
Crase; Interpretação de texto; Análise sintática: termos da oração, classificação de orações. 
MATEMÁTICA 
Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Operações com os conjuntos numéricos: adição, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação e radiciação; Equação e inequação do 1º grau; Equação do 2º grau; Fatoração; Porcentagem; Juros simples e compostos; 
Descontos; Relações e Funções; Área, perímetro, volume e densidade; Área das figuras planas; Sistema decimal de medidas; Polígonos e 
circunferência; Razões e proporções. 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2015 

 
FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 

 

Nome do candidato: 

 
 

Nº de inscrição no Concurso: 

 
 

Cargo: 

 
 

 
RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

 

Ordem Tipo de Título Entregue 

Para uso do Instituto Mais 
(Não Preencher) 

Validação Pontuação Anotações 

1   Sim  Não   

2   Sim  Não   

3   Sim  Não   

4   Sim  Não   

5   Sim  Não   

Observações Gerais: Total de Pontos:   

Revisado por:  

 

Declaro que os documentos apresentados para serem avaliados na prova de títulos correspondem à minha participação 

pessoal em eventos educacionais nos quais obtive êxito de aprovação. 

Declaro, ainda, que ao entregar a documentação listada na relação acima para avaliação da prova de títulos, estou 

ciente que assumo todos os efeitos previstos no Edital do Concurso Público Nº 01/2015 quanto à plena autenticidade 

e validade dos mesmos, inclusive no que toca às sanções e efeitos legais. 

 
____________, ___ de _____________ de 2015. 
 
 
Assinatura _______________________________ 

VIA INSTITUTO MAIS 
 
 
 
 

 

 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE TÍTULOS – VIA CANDIDATO 
 

Nome do Fiscal que recebeu os documentos: _________________________________________________________ 
 
Serrana, ____/___/2015 
 
Observação:__________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 


